
DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO  

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., instituição financeira, atuando por sua filial na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n.º 466, Bloco B, conjunto 1401, CEP 

04534-002, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Economia ("CNPJ") sob o n.º 15.227.994/0004-01, neste ato representada nos 

termos de seu contrato social ("Agente Fiduciário"), para fins de atendimento ao 

previsto pelo do item 15 do Anexo III da Instrução da Comissão de Valores 

Mobiliários ("CVM") n.º 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada 

("Instrução CVM 414"), na qualidade de agente fiduciário da 4ª (quarta) emissão 

dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 155ª (centésima quinquagésima 

quinta) e 156ª (centésima quinquagésima sexta) séries da ISEC Securitizadora 

S.A., sociedade por ações com registro de emissor de valores mobiliários perante 

a CVM sob o n.º 20818, categoria B, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Rua Tabapuã, n.º 1.123, 21º andar, Conjunto 215, Itaim Bibi , 

inscrita no CNPJ sob o n.º 08.769.451/0001-08 ("CRI"), em que a XP 

Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, 

com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 

Juscelino Kubitschek, n.º 1.909, Torre Sul, 25º ao 30º andar, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 02.332.886/0011-78, foi contratada como instituição intermediária líder da 

oferta dos CRI, DECLARA, para todos os fins e efeitos, que verificou a legalidade 

e ausência de vícios da operação, além de ter agido com diligência para verificar a 

veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas no 

"Termo de Securitização de Créditos Imobiliários – Certificados de Recebíveis 

Imobiliários das 155ª e 156ª Séries da 4ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A." 

(conforme aditado de tempos em tempos, o "Termo de Securitização"). 

 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas 

nesta declaração terão o significado previsto no Termo de Securitização. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2020. 

 

_________________________________________ 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Alberto Bacha. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7DB3-1EEF-30AC-9A78.
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